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Linha Viva
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PASSA BOI, PASSA BOIADA
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Tem gente esquecendo o dever de casa e es-
perando que o Sindicato indique a coisa certa a
fazer.

Pelo menos é o que parece com a insistência
de Furnas em estabelecer regras inexequíveis,
ainda mais em tempos de pandemia que exigem
ainda mais cuidados para quem tem que ficar na
linha de frente.

Em abril já explicávamos à empresa que extin-
guir as diárias padrão de hospedagem e de des-
pesas de viagem, limitando-as para tão somente
alimentação, nos valores de R$ 83,00 para via-
gens a capitais e de R$ 63,00 para cidades do
interior é virar as costas para as reais necessi-
dades de quem vai à luta.

Tão logo soubemos
da intenção da empre-
sa em aplicar tais cri-
térios, enviamos pare-
cer da nossa asses-
soria jurídica em que
contestávamos tais
medidas e propunha-
mos soluções que
atendessem aos inte-
resses da empresa,
dos trabalhadores e
por consequência da sociedade como um todo.

Lembramos na ocasião que existem realida-
des diferentes entre a Eletrobras e Furnas e tam-
bém as outras geradoras e cabe perguntar se a
pesquisa da holding buscou preços em cidades
tais como: Itabera, Mogi das Cruzes, São Ro-
que, Rio Verde, Minacu etc., cidades e lugares
mais distantes, onde estão localizadas as
Subestações e Usinas pra onde se deslocam os
trabalhadores das áreas de manutenção e segu-
rança do trabalho. Certamente, a holding desco-

Lucro pro mercado, fome pra quem trabalha

de

nhece que os trabalhadores ficam em hospeda-
gens improvisadas porque a distância para uma
cidade mais próxima e com melhor infraestrutura
é muito grande.

Não queremos e nem podemos acreditar que
a empresa se aproveita de um momento em que
todos os olhos estão voltados para a questão da
pandemia para implementar um procedimento
que não contribui em nada para que os profissi-
onais envolvidos cumpram suas tarefas a con-
tento.

Na época, o Sintergia, que é a secretaria da
Intersindical, levou a demanda para debate com
as entidades e encaminhamos o ofício
I.F.012.2020 junto com parecer jurídico de nos-

sa assessoria jurídi-
ca, solicitando que
Furnas se abstivesse
de praticar a mudan-
ça. Furnas alegou
que essa matéria se-
ria analisada pelo ju-
rídico e daria res-
posta às entidades
assim que possível.

Inexplicavelmente,
agora Furnas resolve

efetivar tal mudança sem que antes chamasse
as representanções sindicais para explicar os mo-
tivos que levaram a isso, levando-nos a crer que
a empresa optou para o embate jurídico antes
da procura de soluções resultantes do diálogo,
sem se preocupar com as consequências para
os trabalhadores da linha de frente.

O Sintergia vai tomar todas as medidas legais
cabíveis em defesa dos trabalhadores envolvi-
dos, mas ainda esperamos pronunciamento da
empresa.



SINDICALIZE-SE!


